
 
 

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA N° 024/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS 

– PR. 
UASG: 989913 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa visando oferecer oficinas de 
atividades culturais e esportivas para as crianças e adolescentes do 
município de Nova Tebas-PR. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 205.314,00 (duzentos e cinco mil, trezentos e quatorze reais). 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/04/2026 às 14h00min (quatorze horas) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote  
 
 

MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
Motivo: Foi constatado a existência de um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme previsto no Art. 49, II da Lei 123/2006; 
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EDITAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

Processo Administrativo n° 066/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr, por meio da Secretaria Municipal 

de Licitações e Contratos, sediado(a) na Avenida Belo Horizonte n° 695, centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa visando oferecer oficinas de 

atividades culturais e esportivas para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas-PR, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema;  

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca se for o caso; 
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4.1.3. Fabricante se for o caso;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 

0,01. 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Como o sistema adotado na presente licitação é o de modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública constante no 

site do TCE-PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência anexo 01 do presente edital, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia; 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novatebas.pr.gov.br na aba de licitações bem como na sede da presente municipalidade. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

http://www.novatebas.pr.gov.br/
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9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente ao e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.1. O contrato decorrente da presente licitação poderá ser prorrogado conforme a necessidade 

da secretaria requisitante, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novatebas.pr.gov.br na aba de licitações. 

11.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.3.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
11.3.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
11.3.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
11.3.4. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 

Nova Tebas-PR, 13 de abril de 2026. 

 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.04.13 
15:52:19 -03'00'

http://www.novatebas.pr.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 066/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa visando oferecer oficinas de atividades culturais e esportivas 

para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas-PR. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE 1 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de karatê: O profissional deverá ministrar 

aulas de Karatê contemplando a história, cultura e 

filosofia da modalidade, bem como técnicas 

básicas e avançadas. (Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 220,81 R$ 66.243,00 

LOTE 2 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de Violão: O profissional deverá ministrar 

aulas de violão com foco no desenvolvimento da 

coordenação motora fina, percepção rítmica e 

sensibilidade auditiva. (Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 229,67 R$ 68.901,00 

LOTE 3 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de Teclado: O profissional deverá 

ministrar aulas teórico-práticas de teclado, 

contemplando leitura e interpretação de notação 

musical, reconhecimento de notas no teclado, 

postura correta, posição das mãos e execução de 

músicas. (Todos os itens e materiais necessários 

para a realização das aulas deverão ser fornecidos 

pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 233,90 R$ 70.170,00 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A garantia consiste na prestação da empresa contratada, por todas as obrigações previstas 

na Lei nº. 8.078, de 11/09 /1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. Os serviços 

serão prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência. 

4.2 A empresa fornecedora será responsável pelos serviços especificados no termo de 

referência. 

4.3 A contratação das oficinas não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

4.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Fica a encargo da empresa os matérias necessários para a realização das aulas, tais como:  

4.5.1. Materiais de pequenos reparos do violão e teclado.  

4.5.2. Para a Oficina de Karatê é indispensável o uso de tatames, a empresa deverá 

fornecer.  

4.5.3. As oficinas ocorrerão no município sede; 

4.6. Exigências do profissional: karatê 
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4.6.1. Formação e graduação mínima de 3º Dan – Faixa Preta; 
4.6.2. O profissional deve ser registrado no CREF (Conselho Regional de Educação Física); 
4.6.3. Registro ou filiação ativa em Federação Estadual vinculada à Confederação Brasileira de 

Karatê (CBK); 
4.6.4. Experiência comprovada na ministração de aulas de Karatê; 
4.6.5. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.  

4.7. Exigências do profissional: Violão 

4.7.1. Formação na área de música, podendo ser: 
a) Curso técnico; 
b) Curso livre reconhecido; 
c) Ou comprovação de experiência como instrutor de violão; 
d) Teoria musical; 
e) Leitura de cifras; 
f) Técnicas de violão popular e/ou clássico; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 

 

4.8. Exigências do profissional: Teclado 

4.8.1. Formação na área de música, por meio de: 
a) Curso técnico; 
b) Curso livre reconhecido; 
c) Ou comprovação de experiência como instrutor de teclado; 
d) Teoria musical básica; 
e) Leitura musical e cifras; 
f) Prática instrumental em teclado; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

4.9. CARGA HORÁRIA: 

4.10. Oficina de Karatê 

4.10.1. A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 
participantes. 

4.10.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.10.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 
c) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 

4.11. Oficina de Violão 

4.11.1. A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 
participantes. 

4.11.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.11.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 
c) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 

4.12. Oficina de Teclado 
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4.12.1. A oficina será composta por três turmas, com até 10 alunos por turma, totalizando até 30 
participantes, com atividades realizadas na sede do serviço. 

4.12.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.12.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 
c) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 

4.13. A presente contratação perfaz o total de 900 (novecentas) horas, considerando 300 

(trezentas) horas para cada oficina. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos profissionais designados pelo 

município, os quais tomarão quaisquer providências que venham a se fazer necessárias. Sendo eles Roseli 

Ap Godoi Rodrigues, como fiscal definitivo e Nicolly Fernanda Lavado Martins como fiscal provisório. 

5.2. A prestação dos serviços, deverá ser realizada por empresas especializadas no âmbito 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência. Para a escolha 

dos profissionais deverá seguir as exigências constadas no ETP, em prol de garantir a segurança das 

crianças. 

5.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.5. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas formalmente 

por escrito, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas quando apropriado. 

5.6. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção 

imediata de providências, sempre que necessário. 

5.7. A fiscalização e a gestão do presente contrato serão exercidas por servidores designados 

pela Administração Municipal, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

5.8. A fiscalização do contrato compreenderá, entre outras atribuições: 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

 

   

  P á g i n a  28 | 56 
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

5.8.1. Acompanhar e verificar a plena execução dos serviços e das obrigações assumidas pela 

contratada; 

5.8.2. Conferir a conformidade dos serviços prestados, mediante análise dos relatórios, dos check - 

lists de manutenção e da observação dos requisitos estabelecidos; 

5.8.3. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desconformidade com o contrato, 

determinando sua imediata correção; 

5.8.4. Elaborar e manter atualizados relatórios de acompanhamento, registros e demais 

documentos pertinentes à fiscalização contratual; 

5.8.5. Comunicar formalmente à autoridade competente qualquer ocorrência, irregularidade ou 

descumprimento observado na execução contratual; 

5.8.6. Aplicar ou propor a aplicação de sanções administrativas previstas no contrato e na legislação 

vigente, quando cabível. 

5.9. A gestão do contrato será orientada por critérios de eficiência, eficácia e foco nos resultados, 

assegurando que a execução contratual ocorra em estrita conformidade com: 

5.9.1. Os requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência; 

5.9.2. As condições, obrigações e responsabilidades pactuadas no contrato; 

5.9.3. O cumprimento rigoroso dos prazos e cronogramas estabelecidos; 

5.9.4. A observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e demais princípios que regem a Administração Pública. 

5.9.5. Todas as ocorrências relevantes deverão ser formalmente registradas, por meio de relatórios, 

termos, checklists ou comunicações, devidamente juntadas aos autos do processo de contratação. 

5.10. A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, um canal de 

comunicação direto e permanente com os fiscais designados, de forma a viabilizar o acompanhamento 

contínuo da execução dos serviços e permitir a pronta solução de eventuais intercorrências, garantindo, 

assim, a plena e regular execução das obrigações contratuais. 

5.11. Preposto da Contratada: A empresa contratada deverá indicar formalmente um preposto 

responsável pelo acompanhamento do contrato, que ficará disponível durante todo o período do evento para 

contato direto com a Administração. 
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5.12. A gestão de contratos será realizada pela servidora designada senhora Gabriele Fiuza 

Stoski. 

5.12.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.12.2. As notificações de que trata o item anterior deverão ser respondidas em até 2 (dois) dias úteis 

por parte da Contratada; 

5.12.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

5.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.12.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.13.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.14.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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5.14.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.14.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

5.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

por lote. 

Exigências de habilitação 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

6.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

6.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

6.22. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 1 – Karatê: 

6.22.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada na ministração de aulas de Karatê (Lote 1); 

6.22.2. Formação e graduação mínima de 3º Dan – Faixa Preta do profissional; 

6.22.3. Registrado no CREF (Conselho Regional de Educação Física) do profissional; 

6.22.4. Registro ou filiação ativa em Federação Estadual vinculada à Confederação Brasileira de 

Karatê (CBK); 

6.22.5. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

6.23. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 2 – VIOLÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.23.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada como instrutor de violão (Lote 2); 

6.23.2. Apresentar comprovação de formação em: Curso técnico; Curso livre reconhecido e/ou em 

Teoria musical; Leitura de cifras; Técnicas de violão popular e/ou clássico; 

6.23.3. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

6.24. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 3 – TECLADO: 

6.24.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada como instrutor de Teclado (Lote 3); 

6.24.2. Apresentar comprovação de formação em: Curso técnico; Curso livre reconhecido e/ou em 

Teoria musical básica; Leitura musical e cifras; Prática instrumental em teclado; 

6.24.3. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O valor da presente contratação será de R$ 205.314,00 (duzentos e cinco mil, trezentos e 

quatorze reais), conforme custos unitários apostos constantes no item 01 do presente termo. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

8.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

10.003.08.243.0801.2.107.339039 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

9633-EA - Repassa Estadual Política da 
Criança e Adolescente - Deliberação 

13/2025 CEDCA/PR 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços e 

apresentação da nota fiscal.  Assim como estipulado em contrato. 

 



 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

 

   

  P á g i n a  34 | 56 
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR 

Pregão na forma eletrônica n° 024/2026 

Processo Administrativo n°066/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DO MMUNICÍPIO DE NOVA 

TEBAS - PR, ......................................................... E 

.............................................................  

A Prefeitura do Município de Nova Tebas - Pr com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 066/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão na forma Eletrônica nº 024/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa visando oferecer oficinas 

de atividades culturais e esportivas para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas-

PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ORDEM ESPECIFICAÇÃO  CÓDIGO  
CAT/SERV 

UM QTDE VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL. (R$) 

1       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O ETP (Estudo Técnico Preliminar); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Termo de Referência; 

1.3.3. O Edital da Licitação; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA 

e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 08 (oito) dias. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços aqui prestados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.11. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.19. Os serviços do presente contrato deverão ser iniciados após o recebimento da ordem de 

fornecimento/execução, os quais deverão ser realizados em conformidade as especificações constantes nos 

itens do termo de referência anexo a este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

10.003.08.243.0801.2.107.339039 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

9633-EA - Repassa Estadual Política da 
Criança e Adolescente - Deliberação 

13/2025 CEDCA/PR 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manoel Ribas – Pr, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO - I DO TERMO DE CONTRATO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

Processo Administrativo n° 066/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa visando oferecer oficinas de atividades culturais e esportivas 

para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas-PR. 

1.2. Observação: Em caso de divergência entre as informações disponibilizadas na plataforma 

Compras.gov.br e o conteúdo do edital quanto ao descritivo e unidades de medida dos itens, prevalecerão as 

disposições estabelecidas no edital. 

LOTE 1 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de karatê: O profissional deverá ministrar 

aulas de Karatê contemplando a história, cultura e 

filosofia da modalidade, bem como técnicas 

básicas e avançadas. (Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 220,81 R$ 66.243,00 

LOTE 2 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de Violão: O profissional deverá ministrar 

aulas de violão com foco no desenvolvimento da 

coordenação motora fina, percepção rítmica e 

sensibilidade auditiva. (Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 229,67 R$ 68.901,00 

LOTE 3 

ITEM 
CÓDIGO 

CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNIDADE / 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 14222 

Oficina de Teclado: O profissional deverá 

ministrar aulas teórico-práticas de teclado, 

contemplando leitura e interpretação de notação 

musical, reconhecimento de notas no teclado, 

postura correta, posição das mãos e execução de 

músicas. (Todos os itens e materiais necessários 

para a realização das aulas deverão ser fornecidos 

pelo profissional). 

HORAS 300 R$ 233,90 R$ 70.170,00 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A garantia consiste na prestação da empresa contratada, por todas as obrigações previstas 

na Lei nº. 8.078, de 11/09 /1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. Os serviços 

serão prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos 

órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse 

instrumento e no futuro termo de referência. 

4.2 A empresa fornecedora será responsável pelos serviços especificados no termo de 

referência. 

4.3 A contratação das oficinas não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

4.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Fica a encargo da empresa os matérias necessários para a realização das aulas, tais como:  

4.5.1. Materiais de pequenos reparos do violão e teclado.  

4.5.2. Para a Oficina de Karatê é indispensável o uso de tatames, a empresa deverá 

fornecer.  

4.5.3. As oficinas ocorrerão no município sede; 

4.6. Exigências do profissional: karatê 
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4.6.1. Formação e graduação mínima de 3º Dan – Faixa Preta; 
4.6.2. O profissional deve ser registrado no CREF (Conselho Regional de Educação Física); 
4.6.3. Registro ou filiação ativa em Federação Estadual vinculada à Confederação Brasileira de 

Karatê (CBK); 
4.6.4. Experiência comprovada na ministração de aulas de Karatê; 
4.6.5. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.  

4.7. Exigências do profissional: Violão 

4.7.1. Formação na área de música, podendo ser: 
a) Curso técnico; 
b) Curso livre reconhecido; 
c) Ou comprovação de experiência como instrutor de violão; 
d) Teoria musical; 
e) Leitura de cifras; 
f) Técnicas de violão popular e/ou clássico; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 

 

4.8. Exigências do profissional: Teclado 

4.8.1. Formação na área de música, por meio de: 
a) Curso técnico; 
b) Curso livre reconhecido; 
c) Ou comprovação de experiência como instrutor de teclado; 
d) Teoria musical básica; 
e) Leitura musical e cifras; 
f) Prática instrumental em teclado; 
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

4.9. CARGA HORÁRIA: 

4.10. Oficina de Karatê 

4.10.1. A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 
participantes. 

4.10.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.10.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 
c) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 

4.11. Oficina de Violão 

4.11.1. A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 
participantes. 

4.11.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.11.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 
c) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 

4.12. Oficina de Teclado 
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4.12.1. A oficina será composta por três turmas, com até 10 alunos por turma, totalizando até 30 
participantes, com atividades realizadas na sede do serviço. 

4.12.2. Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes 
por semana. 

4.12.3. Carga horária prevista: 
a) 06 (seis) horas semanais; 
b) 300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual. 
c) Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais; 

4.13. A presente contratação perfaz o total de 900 (novecentas) horas, considerando 300 

(trezentas) horas para cada oficina. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos profissionais designados pelo 

município, os quais tomarão quaisquer providências que venham a se fazer necessárias. Sendo eles Roseli 

Ap Godoi Rodrigues, como fiscal definitivo e Nicolly Fernanda Lavado Martins como fiscal provisório. 

5.2. A prestação dos serviços, deverá ser realizada por empresas especializadas no âmbito 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência. Para a escolha 

dos profissionais deverá seguir as exigências constadas no ETP, em prol de garantir a segurança das 

crianças. 

5.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.5. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas formalmente 

por escrito, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas quando apropriado. 

5.6. A Administração poderá convocar representante da empresa contratada para adoção 

imediata de providências, sempre que necessário. 

5.7. A fiscalização e a gestão do presente contrato serão exercidas por servidores designados 

pela Administração Municipal, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

5.8. A fiscalização do contrato compreenderá, entre outras atribuições: 
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5.8.1. Acompanhar e verificar a plena execução dos serviços e das obrigações assumidas pela 

contratada; 

5.8.2. Conferir a conformidade dos serviços prestados, mediante análise dos relatórios, dos check - 

lists de manutenção e da observação dos requisitos estabelecidos; 

5.8.3. Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desconformidade com o contrato, 

determinando sua imediata correção; 

5.8.4. Elaborar e manter atualizados relatórios de acompanhamento, registros e demais 

documentos pertinentes à fiscalização contratual; 

5.8.5. Comunicar formalmente à autoridade competente qualquer ocorrência, irregularidade ou 

descumprimento observado na execução contratual; 

5.8.6. Aplicar ou propor a aplicação de sanções administrativas previstas no contrato e na legislação 

vigente, quando cabível. 

5.9. A gestão do contrato será orientada por critérios de eficiência, eficácia e foco nos resultados, 

assegurando que a execução contratual ocorra em estrita conformidade com: 

5.9.1. Os requisitos técnicos estabelecidos no Termo de Referência; 

5.9.2. As condições, obrigações e responsabilidades pactuadas no contrato; 

5.9.3. O cumprimento rigoroso dos prazos e cronogramas estabelecidos; 

5.9.4. A observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e demais princípios que regem a Administração Pública. 

5.9.5. Todas as ocorrências relevantes deverão ser formalmente registradas, por meio de relatórios, 

termos, checklists ou comunicações, devidamente juntadas aos autos do processo de contratação. 

5.10. A empresa contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, um canal de 

comunicação direto e permanente com os fiscais designados, de forma a viabilizar o acompanhamento 

contínuo da execução dos serviços e permitir a pronta solução de eventuais intercorrências, garantindo, 

assim, a plena e regular execução das obrigações contratuais. 

5.11. Preposto da Contratada: A empresa contratada deverá indicar formalmente um preposto 

responsável pelo acompanhamento do contrato, que ficará disponível durante todo o período do evento para 

contato direto com a Administração. 
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5.12. A gestão de contratos será realizada pela servidora designada senhora Gabriele Fiuza 

Stoski. 

5.12.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.12.2. As notificações de que trata o item anterior deverão ser respondidas em até 2 (dois) dias úteis 

por parte da Contratada; 

5.12.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

5.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.12.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.13.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.14.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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5.14.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.14.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

5.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

por lote. 

Exigências de habilitação 

6.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

6.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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6.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

6.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

6.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

6.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa CNDT; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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6.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

6.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I); 

6.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

6.22. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 1 – Karatê: 

6.22.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada na ministração de aulas de Karatê (Lote 1); 

6.22.2. Formação e graduação mínima de 3º Dan – Faixa Preta do profissional; 

6.22.3. Registrado no CREF (Conselho Regional de Educação Física) do profissional; 

6.22.4. Registro ou filiação ativa em Federação Estadual vinculada à Confederação Brasileira de 

Karatê (CBK); 

6.22.5. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

6.23. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 2 – VIOLÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

 

   

  P á g i n a  55 | 56 
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  
Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mails: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

6.23.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada como instrutor de violão (Lote 2); 

6.23.2. Apresentar comprovação de formação em: Curso técnico; Curso livre reconhecido e/ou em 

Teoria musical; Leitura de cifras; Técnicas de violão popular e/ou clássico; 

6.23.3. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

6.24. Qualificação técnica mínima a ser apresentado para o Lote 3 – TECLADO: 

6.24.1. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços compatíveis com o objeto da 

licitação: Experiência comprovada como instrutor de Teclado (Lote 3); 

6.24.2. Apresentar comprovação de formação em: Curso técnico; Curso livre reconhecido e/ou em 

Teoria musical básica; Leitura musical e cifras; Prática instrumental em teclado; 

6.24.3. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O valor da presente contratação será de R$ 205.314,00 (duzentos e cinco mil, trezentos e 

quatorze reais), conforme custos unitários apostos constantes no item 01 do presente termo. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Nova Tebas - Pr. 

8.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

10.003.08.243.0801.2.107.339039 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

9633-EA - Repassa Estadual Política da 
Criança e Adolescente - Deliberação 

13/2025 CEDCA/PR 

9. PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços e 

apresentação da nota fiscal.  Assim como estipulado em contrato. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2026 

Processo Administrativo n.° 066/2026 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
COMPOSIÇÃO DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO 

 
Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ nº estabelecida na rua 
   ,   nº. , Bairro , cidade – UF, para o       fornecimento de bens 
para a Prefeitura Municipal de Nova Tebas/PR, conforme estabelecido no Edital de Pregão Eletrônico nº       
/2026 e seus anexos. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/ 

MODELO 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Xxxx Xx Xx Xxx Xxx 

02 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

03 Xxx Xxx Xxx Xxx Xxx 

 TOTAL XXX 

 
Dados bancários vinculados ao CNPJ:   
Banco: Agência: Conta:   
 
A EMPRESA , DECLARA QUE: 
 
O prazo de validade da proposta é de () dias (mínimo __ dias). 
Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bom como 
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência e Minuta do 
Contrato. 
 
Estão inclusos nos valores cotados todos os impostos, taxas, seguros, transporte, uniforme e EPI´s, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, taxa de administração, lucro, bem como, 
todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto desta 
contratação 
 
Assinatura do Responsável da empresa 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Estudo Técnico Preliminar 138/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 2/2026

2. Descrição da necessidade

Este processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tem como finalidade oferecer oficinas de
atividades culturais e esportivas para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas.  

2.2 JUSTIFICATIVA  

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Tebas recebeu recursos do repasse “Incentivo
Estadual voltado à Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes”, conforme Deliberação nº 13/2025
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que regulamenta os procedimentos
de repasse de recursos no formato fundo a fundo.   Em consonância com esta deliberação, foi
elaborado o Plano de Trabalho Municipal, que prevê a ampliação de ações voltadas à proteção e ao
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.  O plano
estabelece como prioridade a oferta de oficinas culturais e esportivas que possibilitem:   O
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; O desenvolvimento de habilidades artísticas,
esportivas e cognitivas; A promoção de inclusão social e da convivência comunitária; A ampliação de
oportunidades de aprendizado, lazer e formação cidadã. Diante disso, identificou-se a necessidade de
contratação de profissionais qualificados para ministrar oficinas de karatê, violão e teclado, garantindo
a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho.  Assim, a contratação se mostra essencial
para a efetiva aplicação dos recursos recebidos e para a consolidação da política pública municipal
voltada à garantia de direitos e ao desenvolvimento social de crianças e adolescentes.

 

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Roseli Ap Godoi Rodrigues

UASG 989913
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A garantia consiste na prestação da empresa contratada, por todas as obrigações previstas na Lei nº.
8.078, de 11/09 /1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. Os serviços
serão prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentada e autorizada
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade
exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

A empresa fornecedora será responsável pelos serviços especificados no termo de referência.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Fica a encargo da empresa os matérias necessários para a realização das aulas, tais como: 

Materiais de pequenos reparos do violão e teclado. 

E caso o professor de Karatê ache indispensável o uso de tatames, a empresa de tal deverá fornecer. 

As oficinas ocorrerão no município sede.

Exigências do profissional:

Karatê

Formação e graduação mínima de 3º Dan – Faixa Preta;

 O profissional deve ser registrado no   (Conselho Regional de Educação Física);CREF

Registro ou filiação ativa em Federação Estadual vinculada à Confederação Brasileira de Karatê
(CBK);

Experiência comprovada na ministração de aulas de Karatê;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.

Violão

Formação na área de música, podendo ser:

Curso técnico;

Curso livre reconhecido;

Ou comprovação de experiência como instrutor de violão;

Teoria musical;

Leitura de cifras;

Técnicas de violão popular e/ou clássico;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
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Teclado

Formação na área de música, por meio de:

Curso técnico;

Curso livre reconhecido;

Ou comprovação de experiência como instrutor de teclado;

Teoria musical básica;

Leitura musical e cifras;

Prática instrumental em teclado;

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.

Em relação a carga horária:

Oficina de Karatê

A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 participantes.

Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes por semana.

Carga horária prevista:

06 (seis) horas semanais;

Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais;

300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual.

Oficina de Violão

A oficina será composta por três turmas, com até 20 alunos por turma, totalizando até 60 participantes.

Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes por semana.

Carga horária prevista:

06 (seis) horas semanais;

Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais;

300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual.

Oficina de Teclado

A oficina será composta por três turmas, com até 10 alunos por turma, totalizando até 30 participantes, 
com atividades realizadas na sede do serviço.

Cada turma terá aulas com duração de 01 (uma) hora por encontro, realizadas duas vezes por semana.

Carga horária prevista:

06 (seis) horas semanais;
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Aproximadamente 25 (vinte e cinco) horas mensais;

300 (trezentas) horas totais durante a vigência contratual.

A presente contratação perfaz o total de 900 (novecentas) horas, considerando 300 (trezentas) horas 
para cada oficina.

5. Levantamento de Mercado

Para o levantamento de mercado foi realizado a pesquisas, dentre elas, contratações semelhantes por
meio de licitação no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).

O   município de  São Miguel do Guaporé/RO na modalidade Pregão - Eletrônico realizou a "
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS
DE DIVERSAS OFICINAS EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL", homologada em R$ 130.987,20 a qual atendeu todos os requisitos do município. 

, a qual cExecução direta pelo município onsiste na realização das oficinas por servidores efetivos ou
temporários do próprio quadro municipal.

Entretanto, o município não dispõe atualmente de servidores com qualificação técnica específica para
ministrar todas as oficinas pretendidas. E existe á necessidade de execução do recurso recebido.

Celebração de Termo de Colaboração ou Fomento com OSC, que seria a formalização de parceria
com Organização da Sociedade Civil, nos termos da Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil).

Porém exige chamamento público específico, necessita que exista OSC local com capacidade técnica
comprovada para execução das três modalidades e o processo mais demorado e com exigências
formais adicionais.  Então,  embora juridicamente possível, pode comprometer a celeridade e não
garante maior vantajosidade econômica.

Após análises, a contratação por meio de Pregão, na forma Eletrônica, mostra-se a alternativa mais
adequada porque possibilita ampla competitividade entre profissionais ou empresas do ramo e a
ssegura julgamento pelo critério de menor preço, garantindo economicidade. Além disso, considerando
que os recursos são oriundos de repasse estadual vinculado à execução de Plano de Trabalho com
prazo definido, o Pregão Eletrônico assegura maior agilidade e segurança jurídica na aplicação dos
recursos públicos.

6. Descrição da solução como um todo

O estudo em questão, trata-se da abertura do processo licitatório que tem por finalidade a contratação
de oficinas de atividades culturais e esportivas . Está secretaria entende que a melhor forma de adquirir
esse serviço é através de Pregão Eletrônico.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

  DESCRIÇÃO
UNID DE 
MEDIDA
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1

Oficina de karatê: O profissional deverá
ministrar aulas de Karatê contemplando a
história, cultura e filosofia da modalidade, bem
como técnicas básicas e avançadas.(Todos os
itens e materiais necessários para a realização
das aulas deverão ser fornecidos pelo
profissional).

HORAS
300

 

2

Oficina de Violão:  O profissional deverá
ministrar aulas de violão com foco no
desenvolvimento da coordenação motora fina,
percepção rítmica e sensibilidade auditiva.
(Todos os itens e materiais necessários para a
realização das aulas deverão ser fornecidos pelo
profissional).

HORAS

 300

 

3

Oficina de Teclado:  O profissional deverá
ministrar aulas teórico-práticas de teclado,
contemplando leitura e interpretação de notação
musical, reconhecimento de notas no teclado,
postura correta, posição das mãos e execução
de músicas.(Todos os itens e materiais
necessários para a realização das aulas deverão
ser fornecidos pelo profissional).

HORAS

300

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 205.313,00

O valor total foi 205.313,00 (duzentos e cinco mil e trezentos e treze reais). 

Fontes consultadas: Fornecedores físicos, PNCP, compras Gov e mídia internet.

Método matemático aplicado: Média

Demais Informações: Os levantamentos de preços foram realizados conforme no Decreto 005/2024.
Informo que para o fornecimento solicitado foi consultado cinco fornecedores físicos, PNCP, compras
Gov e mídia internet. Entretanto, somente um fornecedor cotou e foi encontrado em sua grande maioria
nos demais parâmetros. 

Em relação aos valores, informo que o fornecedor físico cotou um valor mais elevado devido as
exigências as quais inclui os materiais. Nos demais parâmetros não foram encontrados tals
especificações. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Essa pesquisa, entende-se que é mais adequado que os serviços sejam licitados por itens separados,
devido a suas diversidades, possibilitando maior participação do mercado, melhor aproveitamento da
especialização técnica e garantindo maior eficiência na contratação.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação deste serviço não implicará necessidade de outras contratações.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Até o presente, o município não possui previsão do Plano Anual de Contratações e também não
implantou a catalogação e padronização própria. Por fim, as despesas tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de profissionais qualificados para ministrar as oficinas culturais e esportivas
proporcionará inúmeros benefícios ao município, especialmente às crianças e adolescentes em
situação de vulnerabilidade social. Entre os principais resultados esperados, destacam-se o
fortalecimento da rede de proteção social e das políticas públicas voltadas à infância e juventude, a
promoção do desenvolvimento integral dos participantes por meio do estímulo a aspectos físicos,
cognitivos, emocionais e sociais, bem como a valorização de talentos e habilidades individuais. Além
disso, as oficinas contribuem para a inclusão social e a equidade, assegurando que todos tenham
acesso às mesmas oportunidades de lazer, aprendizado e cultura, ao mesmo tempo em que
fortalecem vínculos familiares e comunitários e favorecem a convivência em sociedade. Tais atividades
também atuam como importante estratégia de prevenção a situações de risco, como evasão escolar,
uso de substâncias ilícitas e exposição à violência, reforçando valores de respeito, disciplina,
cooperação e responsabilidade. Dessa forma, a contratação se mostra essencial para a formação
cidadã, para a valorização da cultura e do esporte no município e para a aplicação eficiente dos
recursos públicos, garantindo ações efetivas e de impacto direto na vida das crianças e adolescentes
beneficiados.

13. Providências a serem Adotadas

O acompanhamento da execução do contrato será fiscalizado por gestores designados pela secretaria,
os quais tomarão quaisquer providências que venham a se fazer necessárias, isso por se tratar de um
serviço especifico. A secretária designa a Roseli Apº Godoi Rodrigues como fiscal definitiva, e a Nicolly
Fernanda Lavado Martins como fiscal provisória.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável, pois o município não dispõe de profissionais habilitados para ministrar as 
oficinas previstas no Plano de Trabalho Municipal. A medida garante a correta aplicação dos recursos 
recebidos, assegura qualidade técnica e pedagógica na execução das atividades e promove benefícios 
diretos às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA GODOI RODRIGUES
Sec. Municipal de Assistência Social

 

 

 

 

 

 

NICOLLY FERNANDA LAVADO MARTINS
Auxiliar administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


DESCRIÇÃO
UNID DE 

MEDIDA
QTD ANUAL CEBRAC

 BUSHIDO 

PRESTAÇÕES 

DE SERVIÇOS E 

ESPORTES 

SENAC

MS CURSOS 

E 

CAPACITAÇ

ÕES

 DOJA KAN 

SPORTS 
 PNCP 

 MIDIA 

NTERNET 
COMPRAS GOV

VALOR UN 

MEDIA

VALOR TOTAL DA 

MEDIA

1

Oficina de karatê: O profissional deverá ministrar 

aulas de Karatê contemplando a história, cultura e 

filosofia da modalidade, bem como técnicas básicas e 

avançadas.(Todos os itens e materiais necessários 

para a realização das aulas deverão ser fornecidos 

pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 134,00 R$ 90,00  R$              85,25 R$ 220,81  R$        66.243,00 

2

Oficina de Violão:O profissional deverá ministrar 

aulas de violão com foco no desenvolvimento da 

coordenação motora fina, percepção rítmica e 

sensibilidade auditiva.(Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 45,00 R$ 70,00

NÃO 

ENCONTRADO
R$ 229,67  R$        68.900,00 

3

Oficina de Teclado:O profissional deverá ministrar 

aulas teórico-práticas de teclado, contemplando 

leitura e interpretação de notação musical, 

reconhecimento de notas no teclado, postura correta, 

posição das mãos e execução de músicas.(Todos os 

itens e materiais necessários para a realização das 

aulas deverão ser fornecidos pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 67,70 R$ 60,00

NÃO 

ENCONTRADO
R$ 233,90  R$        70.170,00 

VALOR TOTAL: 684,38R$            R$ 684,38 205.313,00R$              

VALO TOTAL DA MÉDIA: 205.313,00R$     



DESCRIÇÃO
UNID DE 

MEDIDA
VALOR

1

Oficina de karatê: O profissional deverá ministrar 

aulas de Karatê contemplando a história, cultura e 

filosofia da modalidade, bem como técnicas básicas 

e avançadas.(Todos os itens e materiais necessários 

para a realização das aulas deverão ser fornecidos 

pelo profissional).

HORAS

2

Oficina de Violão:O profissional deverá ministrar 

aulas de violão com foco no desenvolvimento da 

coordenação motora fina, percepção rítmica e 

sensibilidade auditiva.(Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional).

HORAS

3

Oficina de Teclado:O profissional deverá ministrar 

aulas teórico-práticas de teclado, contemplando 

leitura e interpretação de notação musical, 

reconhecimento de notas no teclado, postura correta, 

posição das mãos e execução de músicas.(Todos os 

itens e materiais necessários para a realização das 

aulas deverão ser fornecidos pelo profissional).

HORAS

 



Objeto:

[LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DE DIVERSAS

OFICINAS EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

   Editais

Edital nº 027/2025

Última atualização 17/09/2025

Acessar Contratação

Local: São Miguel do Guaporé/RO Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE

Unidade compradora: 35 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/09/2025 10:07 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 22855167000177-1-000106/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 131.200,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 130.987,20

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

6494854 OFICINA DE DANÇA 160 R$ 103,33

6494860 OFICINA DE KARATÊ 160 R$ 60,00

6494862 OFICINA DE VIOLÃO/TECLADO 160 R$ 63,33

6495237 OFICINA DE CULINARIA 160 R$ 70,00

6495238 OFICINA DE TERAPIA OCUPACIONAL 160 R$ 110,00

Exibir: 1-5 de 10 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/02/2026, 10:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/22855167000177/2025/106 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/02/2026, 10:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/22855167000177/2025/106 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

ontratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:26
Para: faleconosco@cebrac.com.br

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K

04/02/2026, 10:03 Gmail - ontratação de Oficinas Culturais e Esportivas

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc4098116&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4282190390665015954&simpl=msg-a:r-82774196210… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ebf63d7488ff&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59j5710&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ebf63d7488ff&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59j5710&safe=1&zw


Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:27
Para: dojokansports@hotmail.com

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K

04/02/2026, 10:02 Gmail - Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc4098116&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r9037308552373681799&simpl=msg-a:r41707344657… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ec0653685a76&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59kluq0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ec0653685a76&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59kluq0&safe=1&zw


Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 13:43
Para: mscursosecapacitacoes@outlook.com

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K

04/02/2026, 10:10 Gmail - Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc4098116&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7199733772194812797&simpl=msg-a:r-15696624064… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1f3cf3dda8a7a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml5efjsg0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1f3cf3dda8a7a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml5efjsg0&safe=1&zw


Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:28
Para: mislene.araujo@pr.senac.br

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K
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Rascunho

  Informações Básicas 

  Itens 

  Nota Técnica 

  Resumo 

Pesquisa de

Preços



     

Valor total da pesquisa de preços:

R$ 134,9600



  Pesquisa de Preços  Pesquisa de Preços Nº 15/2026  Itens Atualizado em 03/02/2026

Itens (Materiais ou Serviços) Voltar

Número da pesquisa

15/2026

UASG

989913

Editado por

NICOLLY FERNANDA LAVADO

MARTINS

Lista de itens adicionados para pesquisa de preços

Adicionar Item

17000 - Defesa pessoal

/ artes marciais
1

R$ 17.987,4

532

R$ 134,960

0

Nº Descrição Quantidade Unidade
Atualizado

em
Média Mediana Ações

I   1 UNIDADE
04/02/202

6
 

Mostrando 1 a 1 de 1 registros   1   10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR | 989913  
Catálogo Compras.gov.br

Materiais



teclado

 FILTROS

CLASSES DE MATERIAIS

TODAS AS CLASSES

7060-Peças e acessórios para computadores

5815-Equipamentos de teletipo e fac-símile

5805-Equipamento telefônico e telegráfico

7195-Mobiliários diversos e acessórios

11 biliá i i ó i

Foram encontrados 105 PDMS para os filtros

Classe  Código  Padrão Descritivo de Material 

7060 13510 Teclado microcomputador

5815 12584 Teclado para equipamento teletipo

5805 12583 Teclado para aparelho telefonico

  1 2 3 4 5   10 

04/02/2026, 10:23 Compras.gov.br - Pesquisa de Precos

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/manter-cotacao-basica/1033582 1/2

javascript:void(0)
javascript:void(0);
javascript:void(0);
javascript:void(0)


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR | 989913 
Catálogo Compras.gov.br

Materiais

 FILTROS

CLASSES DE MATERIAIS

TODAS AS CLASSES

7060-Peças e acessórios para computadores

5815-Equipamentos de teletipo e fac-símile

5805-Equipamento telefônico e telegráfico

7195-Mobiliários diversos e acessórios

11 biliá i i ó i

Foram encontrados 105 PDMS para os filtros
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Rascunho

  Informações Básicas 

  Itens 

  Nota Técnica 

  Resumo 

Pesquisa de

Preços



     

Valor total da pesquisa de preços:

R$ 134,9600



  Pesquisa de Preços  Pesquisa de Preços Nº 15/2026  Itens Atualizado em 03/02/2026

Itens (Materiais ou Serviços) Voltar

Número da pesquisa

15/2026

UASG

989913

Editado por

NICOLLY FERNANDA LAVADO

MARTINS

Lista de itens adicionados para pesquisa de preços

Adicionar Item

17000 - Defesa pessoal

/ artes marciais
1

R$ 17.987,4

532

R$ 134,960

0

Nº Descrição Quantidade Unidade
Atualizado

em
Média Mediana Ações

I   1 UNIDADE
04/02/202

6
 

Mostrando 1 a 1 de 1 registros   1   10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR | 989913  
Catálogo Compras.gov.br

Materiais Serviços



violão

 FILTROS

GRUPOS DE SERVIÇOS

TODOS OS GRUPOS

872 - Serviços de reparo de outros bens

Foram encontrados 1 serviços.

Grupo  Serviço  Descrição  Ações 

872 18791 Conserto instrumento musical 

  1   10 
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Objeto:

Contratação de serviços especializados para execução de oficinas esportivas de ginástica, ginástica rítmica, karatê e

futebol, pelo Departamento de Esportes do Município.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

1/2026

Última atualização 28/01/2026

Local: Balsa Nova/PR Órgão: MUNICIPIO DE BALSA NOVA

Unidade compradora: 76105527000142 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, XV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 76105527000142-1-000007/2026 Fonte: Elotech Gestão Pública Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 196.980,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 196.980,00

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c

1 AULAS DE KARATÊ - 550 R$ 134,00 R$ 73.700,00 

2 AULAS DE GINASTICA

RITMICA -

226 R$ 134,00 R$ 30.284,00 

3 AULAS DE FUTEBOL E

FUTSAL-

360 R$ 134,00 R$ 48.240,00 

4 AULAS DE GINÁSTICA 334 R$ 134,00 R$ 44.756,00 

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 22/01/2026

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 03.802.018/0018-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Não Informado Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  550 Valor unitário homologado: R$ 134,00

Valor total homologado: R$ 73.700,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%

Retornar

02/02/2026, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/76105527000142/2026/7 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 22/01/2026

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 03.802.018/0018-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Não Informado Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  550 Valor unitário homologado: R$ 134,00

Valor total homologado: R$ 73.700,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS, COM O INTUITO DE

PROPORCIONAR AOS PARTICIPANTES O ACESSO À CULTURA, ARTE E EDUCAÇÃO, DE FORMA DINÂMICA E

ENRIQUECEDORA, E INSTRUT

Informação complementar:

Credenciamento de professores para a realização de oficinas culturais, com o intuito de proporcionar aos participantes o

acesso à cultura, arte e educação, de forma dinâmica e enriquecedora, e instrutores/ auxiliares de oficina/oficineiro para

dar suporte aos os professores durante a realização das oficinas

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

2/2026

Última atualização 28/01/2026

Local: Chapadão do Céu/GO Órgão: MUNICIPIO DE CHAPADAO DO CEU

Unidade compradora: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADAO DO CEU

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 28/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 24859332000194-1-000035/2026 Fonte: CENTI

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 207.988,40

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

Retornar

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 1/11
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1 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO

POR INTERMÉDIO DE

MAESTRO/PROFESSOR

DE MÚSICA PARA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JUNTO A

BANDA MARCIAL

SEMENTES DO

CERRADO,

CONFORME

ESPECIFICAÇÕES:

FUNÇÃO PRINCIPAL:

ELABORAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA

ESCOLA DE MÚSICA: •

MINISTRAR AULAS DE

INSTRUMENTOS DE

SOPRO E

PERCUSSÃO. • CRIAR

REPERTÓRIOS COM

CRIANÇAS E

ADOLESCENTES

INSCRITOS NA BANDA

MARCIAL. • ORIENTAR

OS ALUNOS QUANTO

À PERFORMANCE DE

PALCO. • PLANEJAR

APRESENTAÇÕES

PARA EVENTOS

MUNICIPAIS OU

INTERMUNICIPAIS.

EVENTOS DE

PARTICIPAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA

BANDA MARCIAL:

ANIVERSÁRIO DO

MUNICÍPIO: • DESFILE

E APRESENTAÇÃO AO

FINAL DO EVENTO.

EVENTO DE NATAL: •

APRESENTAÇÃO

DURANTE A

REALIZAÇÃO DO

EVENTO. OUTROS

EVENTOS: • O

PROFISSIONAL PODE

SER REQUISITADO

PARA OUTROS

EVENTOS

ESPECÍFICOS.

REQUISITOS E

QUALIFICAÇÕES: •

EXPERIÊNCIA

COMPROVADA:

TRABALHO PRÉVIO

COMO MAESTRO OU

REGENTE.

EXPERIÊNCIA EM

PROJETOS COM

BANDAS OU CORAIS.

CARGA HORÁRIA: 10

HORAS SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: TERÇA-FEIRA:

400 R$ 93,00 R$ 37.200,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 2/11



Ç

4 HORAS/AULA.

QUINTA-FEIRA: 4

HORAS/AULA.

SÁBADO: 2

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

2 1 (UM) -

INSTRUTOR(A)

AUXILIAR DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA DAR SUPORTE

NAS AULAS DAS

OFICINAS DA BANDA

MARCIAL. O(A)

PROFISSIONAL TERÁ

A

RESPONSABILIDADE

DE AUXILIAR O

PROFESSOR

DURANTE AS AULAS

E NAS

APRESENTAÇÕES DA

BANDA, QUE

OCORRERÃO AO

LONGO DO ANO, COM

ÊNFASE NAS

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO

EVENTOS DE

PARTICIPAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA

BANDA MARCIAL O

QUE DEVERÁ

CONTAR COM A

PRESENÇA DO

INSTRUTOR:

ANIVERSÁRIO DO

MUNICÍPIO: • DESFILE

CÍVICO E

APRESENTAÇÃO AO

FINAL DO EVENTO.

EVENTO DE NATAL: •

APRESENTAÇÃO

DURANTE A

REALIZAÇÃO DO

EVENTO. OUTROS

EVENTOS: • O

PROFISSIONAL PODE

SER REQUISITADO

PARA OUTROS

EVENTOS

ESPECÍFICOS.

400 R$ 50,19 R$ 20.076,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 3/11



FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

AUXILIAR OS

PROFESSORES

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS DA

BANDA MARCIAL,

DANDO SUPORTE

AOS ALUNOS NA

EXECUÇÃO DOS

INSTRUMENTOS

MUSICAIS, COMO

SOPROS E

PERCUSSÃO.

PARTICIPAR

ATIVAMENTE DA

ORGANIZAÇÃO E

PREPARAÇÃO DAS

APRESENTAÇÕES DA

BANDA MARCIAL,

GARANTINDO QUE

TODOS OS ALUNOS

ESTEJAM

DEVIDAMENTE

PREPARADOS.

PRESTAR APOIO

DURANTE AS

APRESENTAÇÕES

NOTURNAS DA

BANDA, AJUDANDO

NA ORGANIZAÇÃO

DOS MÚSICOS E NA

REALIZAÇÃO DAS

ATIVIDADES NO

PALCO. AJUDAR NA

MANUTENÇÃO DO

AMBIENTE DE

APRENDIZADO,

ORGANIZANDO OS

MATERIAIS

NECESSÁRIOS E

GARANTINDO A

DISCIPLINA E O BOM

ANDAMENTO DAS

AULAS. CONTRIBUIR

PARA O

DESENVOLVIMENTO

TÉCNICO DOS

ALUNOS,

ACOMPANHANDO

SUA EVOLUÇÃO NAS

PRÁTICAS MUSICAIS E

AUXILIANDO EM

QUALQUER

DIFICULDADE. OBS: O

INSTRUTOR

OBRIGATORIAMENTE

CUMPRIRÁ 10 (DEZ)

HORAS DE SERVIÇOS

SEMANAIS JUNTO A

BANDA MARCIAL

(VALE RESSALTAR

QUE, EM DIAS DE

EVENTO COM

PARTICIPAÇÃO DA

BANDA, AS HORAS

SERÃO DE ACORDO

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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SERÃO DE ACORDO

COM A

NECESSIDADE).

CARGA HORÁRIA: 10

HORAS SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: TERÇA-FEIRA:

4 HORAS/AULA.

QUINTA-FEIRA: 4

HORAS/AULA.

SÁBADO: 2

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

3 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO,

POR INTERMÉDIO DE

MÚSICO,

DEVIDAMENTE

CAPACITADO PARA

MINISTRAR, ENSINAR,

DISCIPLINA DAS

AULAS DE TECLADO.

FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

MINISTRAR AULAS DE

TECLADO PARA

ALUNOS DE

DIFERENTES IDADES,

COM FOCO EM

INICIANTES OU

INTERMEDIÁRIOS.

DESENVOLVER

CONTEÚDO DIDÁTICO

DE ACORDO COM O

NÍVEL E O

PROGRESSO DOS

ALUNOS. CRIAR

PLANOS DE ENSINO E

ACOMPANHAR O

DESENVOLVIMENTO

DOS ESTUDANTES AO

LONGO DO PERÍODO

DE AULAS. ORIENTAR

OS ALUNOS EM

QUESTÕES TÉCNICAS

RELACIONADAS AO

INSTRUMENTO,

COMO POSTURA,

LEITURA DE

PARTITURAS,

TÉCNICAS DE

EXECUÇÃO E PRÁTICA

100 R$ 67,70 R$ 6.770,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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EXECUÇÃO E PRÁTICA

DE PEÇAS MUSICAIS.

PREPARAR E

ORIENTAR OS

ALUNOS PARA

APRESENTAÇÕES DE

EVENTOS MUSICAIS

REQUISITOS:

CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL NA

ÁREA MUSICAL, COM

ÊNFASE EM ENSINO

DE TECLADO.

EXPERIÊNCIA

COMPROVADA NO

ENSINO DE MÚSICA,

ESPECIALMENTE EM

TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS

ETÁRIAS.

DISPONIBILIDADE

PARA CUMPRIR

CARGA HORÁRIA DE 2

(DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM

POSSIBILIDADE DE

AUMENTO

CONFORME

NECESSIDADE).

HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

CRIANÇAS E

ADOLESCENTES,

DEMONSTRANDO

PACIÊNCIA E

DEDICAÇÃO. CARGA

HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: SEGUNDA-

FEIRA: 1

HORAS/AULA.

QUARTA-FEIRA: 1

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

4 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA ATUAR COMO

PROFESSOR(A) DE

BALÉ, COM A

RESPONSABILIDADE

DE MINISTRAR AULAS

700 R$ 70,33 R$ 49.231,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 6/11



 S  U S

E APRESENTAÇÕES

DE BALÉ PARA AS

ALUNAS DAS

OFICINAS CULTURAIS

DE BALÉ. O(A)

PROFISSIONAL SERÁ

RESPONSÁVEL PELO

DESENVOLVIMENTO

TÉCNICO E ARTÍSTICO

DAS ALUNAS, ALÉM

DE PLANEJAR E

COORDENAR

APRESENTAÇÕES

CULTURAIS DE

ACORDO COM O

CALENDÁRIO

MUNICIPAL.

REQUISITOS: •

CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL

COMPROVADA EM

BALÉ, POR MEIO DE

PORTIFÓLIO OU

CURSO NA ÁREA,

COM EXPERIÊNCIA

NA DOCÊNCIA DE

BALÉ PARA

CRIANÇAS,

ADOLESCENTES OU

ADULTOS. •

EXPERIÊNCIA PRÉVIA

EM COORDENAÇÃO

DE APRESENTAÇÕES

E EVENTOS DE BALÉ.

• HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

GRUPOS DIVERSOS,

COM FOCO NA

INCLUSÃO E

DESENVOLVIMENTO

INDIVIDUAL DAS

ALUNAS. •

DISPONIBILIDADE

PARA CUMPRIR

CARGA HORÁRIA

ESTABELECIDA PELA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CULTURA. CARGA

HORÁRIA: O

PROFISSIONAL

OBRIGATORIAMENTE

CUMPRIRÁ 15 HORAS

SEMANAIS JUNTO À

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO,

DISTRIBUÍDAS DA

SEGUINTE FORMA: •

SEGUNDA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

TERÇA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

QUARTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

QUINTA-FEIRA: 3





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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HORAS/AULA. •

SEXTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO: •

PRAZO DE VIGÊNCIA:

O CONTRATO TERÁ

DURAÇÃO DE 10

MESES, DE MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026.

5 1 (UM) -

INSTRUTOR(A)

AUXILIAR DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA DAR SUPORTE

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS

CULTURAIS DE BALÉ

E PROJETO

INSTITUTO DA

MENTE. O(A)

PROFISSIONAL TERÁ

A

RESPONSABILIDADE

DE

INSTRUIR/AUXILIAR

OS PROFESSORES

DURANTE AS AULAS

E APRESENTAÇÕES,

ESPECIALMENTE EM

ATIVIDADES E

EVENTOS QUE

OCORRERÃO AO

LONGO DO ANO, COM

DESTAQUE PARA

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO.

FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

AUXILIAR OS

PROFESSORES(AS)

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS

CULTURAIS DE BALÉ

E PROJETO

INSTITUTO DA

MENTE,

GARANTINDO O BOM

ANDAMENTO DAS

ATIVIDADES. PRESTAR

SUPORTE NAS

ORIENTAÇÕES AOS

ALUNOS, AJUDANDO

NA EXECUÇÃO DE

EXERCÍCIOS,

CORREÇÃO DE

POSTURAS E

760 R$ 50,19 R$ 38.144,40 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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POSTURAS E

ACOMPANHAMENTO

DAS PRÁTICAS DE

BALÉ OU ATIVIDADES

DO PROJETO.

AUXILIAR DURANTE

AS APRESENTAÇÕES

DAS OFICINAS

CULTURAIS,

GARANTINDO A

ORGANIZAÇÃO DOS

ALUNOS E

AJUDANDO NO

ENSAIO E EXECUÇÃO

DAS

APRESENTAÇÕES.

GARANTIR QUE OS

ALUNOS RECEBAM A

ATENÇÃO

NECESSÁRIA,

FACILITANDO O

APRENDIZADO E O

DESENVOLVIMENTO

DURANTE AS AULAS

E EVENTOS.

PARTICIPAR DAS

APRESENTAÇÕES DA

OFICINA,

ESPECIALMENTE NO

PERÍODO NOTURNO,

SEMPRE QUE

NECESSÁRIO,

GARANTINDO O BOM

DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES. APOIAR

NA ORGANIZAÇÃO

DOS MATERIAIS E NA

MANUTENÇÃO DO

AMBIENTE DE AULA,

ASSEGURANDO QUE

OS ALUNOS TENHAM

TUDO O QUE

PRECISAM PARA O

APRENDIZADO.

REQUISITOS:

EXPERIÊNCIA PRÉVIA

COM ATIVIDADES

CULTURAIS,

PREFERENCIALMENTE

EM BALÉ OU

PROJETOS

SEMELHANTES.

HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

GRUPOS DIVERSOS,

PROMOVENDO UM

AMBIENTE DE

APRENDIZADO

POSITIVO E

COLABORATIVO.

DISPONIBILIDADE

PARA PARTICIPAR

DAS

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO,

ALÉM DAS AULAS

REGULARES.





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

HABILIDADES COMO:

CRIATIVIDADE,

AUTODISCIPLINA E

DESPERTANDO A

CONSCIÊNCIA

RÍTMICA E ESTÉTICA,

ALÉM DE

DESENVOLVER A

LINGUAGEM ORAL, A

AFETIVIDADE, A

PERCEPÇÃO

CORPORAL E

PROMOVER A

SOCIALIZAÇÃO, PARA

REALIZAÇÃO DO

PROJETO DE

CULTURA. CARGA

HORÁRIA: • 19 HORAS

SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: SEGUNDA-

FEIRA: 5

HORAS/AULA.

TERÇA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

QUARTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

QUINTA-

Exibir: 1-5 de 7 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-ARTÍSTICOS DE OFICINAS DE

MÚSICA (INSTRUMENTO E/OU VOZ) E APRESENTAÇÕES MUSICAIS (MOSTRA MUSICAL), COM O OBJETIVO DE

PROMOVER A FORMAÇÃO CULTURAL E O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, PARA

ATEDIMENTO A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

IL 52/2025

Última atualização 08/01/2026

Local: Entre Rios/SC Órgão: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 08/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01612698000169-1-000072/2025 Fonte: Betha Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 810,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 810,00

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c

1 Prestação de Serviço

em Oficinas de música

na categoria:

Instrumento Musical:

violão, viola, guitarra,

contrabaixo, bateria,

teclado, acordeom e

instrumento de

assopro

18 R$ 45,00 R$ 810,00 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 11/12/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 090.710.539-46

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: TIAGO NORBERTO

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  18 Valor unitário homologado: R$ 45,00

Valor total homologado: R$ 810,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%

Retornar

02/02/2026, 15:23 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 11/12/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 090.710.539-46

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: TIAGO NORBERTO

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  18 Valor unitário homologado: R$ 45,00

Valor total homologado: R$ 810,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Professor karatê faixa preta 4ºgrau, defea pessoal,

estetica corporal e condicionamento fisico

Locais das aulas

Na casa do professor:

Em Blumenau

1  aula grátis
a

5 (7 avaliações)

Sensei Diógenes Habby

R$90

Tarifa

1h

Resposta

Artes Marciais Defesa Pessoal Esportes de combate Karatê Karatê full contact

Contatar



Professora de teclado/piano e teoria musical. Dou aula

para todas as idades. Nível básico ao intermediário.

Locais das aulas

5 (35 avaliações)

Gabriely Trindade

R$60

Tarifa

2h

Resposta

50+

Alunos

Piano Teclado

Contatar



Online

Embaixadora

É "la crème de la crème" dos professores. Perfil de qualidade, diploma verificado e

resposta garantida. Gabriely Trindade vai organizar sua primeira aula de Piano

cuidadosamente.

Mais sobre Gabriely Trindade

Sou professora de música desde 2015, com experiência em escolas de música e,

atualmente, focada em aulas particulares e online. Ao longo dos anos, tive o prazer de

ensinar alunos de todas as idades, desde crianças até idosos, pois acredito que nunca é

tarde para aprender. Com dedicação e persistência, podemos juntos alcançar todos os

seus objetivos musicais.

Sobre a aula

 

Minhas aulas atendem alunos do nível iniciante ao intermediário. O grande diferencial do

meu método é respeitar o ritmo de cada aluno, começando com fundamentos simples e

avançando conforme o seu progresso. A cada nova habilidade aprendida, introduzo

conteúdos de forma gradual, garantindo que o aprendizado nunca se torne

excessivamente difícil. Meu foco é proporcionar uma aprendizagem significativa e

duradoura, adaptando o ensino às necessidades individuais de cada aluno. Não trabalho

com fórmulas prontas; cada aula é personalizada para que o aluno se desenvolva de

maneira única e eficaz.

CONHEÇA MINHA PÁGINA @gabi.ftr

CONHEÇA MINHA APOSTILA (informação ocultada)

Iniciante . Intermediário . Infantil Português

Avaliações

Cristian 5

Perfeito! Muito paciente e excelente professora.

Ler o resto  Leia mais

Paula

Perfeito! Amei as aul

Ler o resto  Leia mais

5 (35 avaliações)

Recomendações 9

B Bia João PauloContatar

https://www.superprof.com.br/aulas/piano/online/


Tarifas

Tarifa

Preços pacotes

Webcam

Precisão

AULAS DE MÚSICA ONLINE

Piano/Teclado/Escaleta, Violão, Ukulele, Violino e Teoria musical

Nível: iniciante ao intermediário

Material: apostila

Plataforma: (informação ocultada) (link fixo para as aulas)

AULA AVULSA

R$60 (1 aula de 30 min)

VALORES MENSAIS

R$180 (4/5 aulas de 30min),

R$250 (4/5 aulas de 45min),

R$320 (8/9 aulas de 30min ou 4/5 aulas de 1h)

R$240 (4 aulas de 1h - Aulas em grupo - hora/aula do superprof)

Chave Pix: (informação ocultada)

Observações

*A primeira aula não é experimental.

*Nos meses de 5 semanas, a 5ª aula é grátis.

*O aluno é considerado faltoso se não comparecer na sua hora de aula. As reposições só serão

feitas para os alunos que avisarem com 24hrs de antecedência (desde que não exceda 2

reposições por mês)

*Para o cancelamento das nossas aulas deverá haver um aviso prévio de 15 dias para o início

da nova mensalidade. Sem esse aviso, será necessário pagar o valor integral da mensalidade

do mês seguinte.

*Aulas depois das 19h e sábado tem o adicional de 20%

Vídeo de Gabriely Trindade

A Gabi é maravilhosa! Fiz aula de violão com ela e o que mais me chamou atenção foi a paciência que

ela tem com o aluno. Vai no nosso ritmo e cria um material bem bacana para acompanharmos as aulas.

Recomendo!!!

Leia mais

Gabriely é uma profe

calma e atenção. Est

escolhas. Além de se

Leia mais

R$60

5h: R$1

10h: R$1

R$60/h

Contatar



Thousand YearsThousand Years

Mais detalhes sobre Gabriely Trindade

Eu sempre gostei muito de música. Desde a minha infância eu ia com meus pais e minha avó

para a igreja - um ambiente que semp...

Leia a entrevista de Gabriely Trindade

Mais professores de Piano

Novato

R$90/h 1  aula grátis

Samuel

São João de Meriti & online

a

5 (3 avaliações)

R$68/h 1  aula grátis

Gustavo

Rocha Sobrinho & online

a

Novato

R$72/h 1  aula grátis

Renan

Nova Iguaçu & online

a

Novato

R$150/h 1  aula grátis

Alex

Mesquita & online

a

Novata

R$95/h 1  aula grátis

Caroline

Nova Iguaçu & online

a

Novato

R$95/h 1  aula grátis

Douglas

Nova Iguaçu & online

a
R

Al

Ed

Superprof Aulas particulares em Belford Roxo (Rio de Janeiro) Aulas particulares de piano em Belford Roxo (Rio de Janeiro)

Aulas particulares de teclado em Belford Roxo (Rio de Janeiro)

Sobre

Quem somos?

Menções legais

Politica de Privacidade

Superprof no mundo

Aulas Online

Estados

Trabalhe na Superprof

Matérias

Inglês

Matemática

Personal trainer

Canto

Reforço escolar

Violão

Francês

Espanhol

Geografia

Piano

Italiano

Português

Programação

Excel

Dança

Todos as matérias
Contatar
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Cidades

São Paulo

Rio de Janeiro

Salvador

Brasília

Fortaleza

Belo Horizonte

Manaus

Curitiba

Recife

Porto Alegre

Belém

Goiânia

Guarulhos

Campinas

São Luís

Todas as cidades

Revista We Love Prof

Recursos pedagógicos

Página de ajuda

Contato

© 2026 Superprof, aprenda com os melhores!

Contatar
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Ensino organizado. Metodologia própria e adequada aos

interesses musicais do aluno. Suporte em vídeo e

material em pdf. Possuo duas formações superiores em

música e experiência de mais de 10 anos.

Locais das aulas

1  aula grátis
a

5 (113 avaliações)

Lucas

R$70

Tarifa

2h

Resposta

50+

Alunos

Violão Violão acústico Solfejo Violão clássico Ukulele

Contatar



DESCRIÇÃO
UNID DE 

MEDIDA
QTD ANUAL CEBRAC

 BUSHIDO 

PRESTAÇÕES 

DE SERVIÇOS E 

ESPORTES 

SENAC

MS CURSOS 

E 

CAPACITAÇ

ÕES

 DOJA KAN 

SPORTS 
 PNCP 

 MIDIA 

NTERNET 
COMPRAS GOV

VALOR UN 

MEDIA

VALOR TOTAL DA 

MEDIA

1

Oficina de karatê: O profissional deverá ministrar 

aulas de Karatê contemplando a história, cultura e 

filosofia da modalidade, bem como técnicas básicas e 

avançadas.(Todos os itens e materiais necessários 

para a realização das aulas deverão ser fornecidos 

pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 134,00 R$ 90,00  R$              85,25 R$ 220,81  R$        66.243,00 

2

Oficina de Violão:O profissional deverá ministrar 

aulas de violão com foco no desenvolvimento da 

coordenação motora fina, percepção rítmica e 

sensibilidade auditiva.(Todos os itens e materiais 

necessários para a realização das aulas deverão ser 

fornecidos pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 45,00 R$ 70,00

NÃO 

ENCONTRADO
R$ 229,67  R$        68.900,00 

3

Oficina de Teclado:O profissional deverá ministrar 

aulas teórico-práticas de teclado, contemplando 

leitura e interpretação de notação musical, 

reconhecimento de notas no teclado, postura correta, 

posição das mãos e execução de músicas.(Todos os 

itens e materiais necessários para a realização das 

aulas deverão ser fornecidos pelo profissional).

HORAS 300
NÃO 

COTADO
 R$           574,00 

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO

NÃO 

COTADO
R$ 67,70 R$ 60,00

NÃO 

ENCONTRADO
R$ 233,90  R$        70.170,00 

VALOR TOTAL: 684,38R$            R$ 684,38 205.313,00R$              

VALO TOTAL DA MÉDIA: 205.313,00R$     



Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

ontratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:26
Para: faleconosco@cebrac.com.br

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K

04/02/2026, 10:03 Gmail - ontratação de Oficinas Culturais e Esportivas

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc4098116&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4282190390665015954&simpl=msg-a:r-82774196210… 1/1

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ebf63d7488ff&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59j5710&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc4098116&view=att&th=19c1ebf63d7488ff&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_ml59j5710&safe=1&zw


Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 13:43
Para: mscursosecapacitacoes@outlook.com

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
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Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:27
Para: dojokansports@hotmail.com

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368

TABELA.pdf
94K
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Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com>

Contratação de Oficinas Culturais e Esportivas
1 mensagem

Licitação Sec de Assistencia Social <licitacaoassistenciant@gmail.com> 2 de fevereiro de 2026 às 11:28
Para: mislene.araujo@pr.senac.br

Pelo presente, venho solicitar orçamento para abertura do processo licitatório que tem como objetivo a contratação
de profissional para ministrar oficinas culturais esportivas , conforme detalhado na tabela em anexo. Solicito
orçamento com preço unitário e prazo de validade superior a 30 dias. Com resposta deste, com prazo de 3 dias úteis.
O orçamento precisa estar com todas as vias rubricadas, a última contendo assinatura e carimbo. Ficando a critério
da empresa o cabeçalho e rodapé personalizado. Agradeço desde já pela atenção.

Atenciosamente,
Secretaria de Assistência Social de Nova Tebas
Rua Joeling Cordeiro Cleve - Nº 622- Centro
Tel.: (42) 92001-5368
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94K
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Rascunho

  Informações Básicas 

  Itens 

  Nota Técnica 

  Resumo 

Pesquisa de

Preços



     

Valor total da pesquisa de preços:

R$ 134,9600



  Pesquisa de Preços  Pesquisa de Preços Nº 15/2026  Itens Atualizado em 03/02/2026

Itens (Materiais ou Serviços) Voltar

Número da pesquisa

15/2026

UASG

989913

Editado por

NICOLLY FERNANDA LAVADO

MARTINS

Lista de itens adicionados para pesquisa de preços

Adicionar Item

17000 - Defesa pessoal

/ artes marciais
1

R$ 17.987,4

532

R$ 134,960

0

Nº Descrição Quantidade Unidade
Atualizado

em
Média Mediana Ações

I   1 UNIDADE
04/02/202

6
 

Mostrando 1 a 1 de 1 registros   1   10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR | 989913  
Catálogo Compras.gov.br

Materiais



teclado

 FILTROS

CLASSES DE MATERIAIS

TODAS AS CLASSES

7060-Peças e acessórios para computadores

5815-Equipamentos de teletipo e fac-símile

5805-Equipamento telefônico e telegráfico

7195-Mobiliários diversos e acessórios

11 biliá i i ó i

Foram encontrados 105 PDMS para os filtros

Classe  Código  Padrão Descritivo de Material 

7060 13510 Teclado microcomputador

5815 12584 Teclado para equipamento teletipo

5805 12583 Teclado para aparelho telefonico

  1 2 3 4 5   10 

04/02/2026, 10:23 Compras.gov.br - Pesquisa de Precos

https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/manter-cotacao-basica/1033582 1/2
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 FILTROS

CLASSES DE MATERIAIS

TODAS AS CLASSES

7060-Peças e acessórios para computadores

5815-Equipamentos de teletipo e fac-símile

5805-Equipamento telefônico e telegráfico

7195-Mobiliários diversos e acessórios

11 biliá i i ó i

Foram encontrados 105 PDMS para os filtros

Classe  Código  Padrão Descritivo de Material 

7060 13510 Teclado microcomputador

5815 12584 Teclado para equipamento teletipo

5805 12583 Teclado para aparelho telefonico
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  Itens 

  Nota Técnica 

  Resumo 

Pesquisa de

Preços



     

Valor total da pesquisa de preços:

R$ 134,9600



  Pesquisa de Preços  Pesquisa de Preços Nº 15/2026  Itens Atualizado em 03/02/2026

Itens (Materiais ou Serviços) Voltar

Número da pesquisa

15/2026

UASG

989913

Editado por

NICOLLY FERNANDA LAVADO

MARTINS

Lista de itens adicionados para pesquisa de preços

Adicionar Item

17000 - Defesa pessoal

/ artes marciais
1

R$ 17.987,4

532

R$ 134,960

0

Nº Descrição Quantidade Unidade
Atualizado

em
Média Mediana Ações

I   1 UNIDADE
04/02/202

6
 

Mostrando 1 a 1 de 1 registros   1   10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR | 989913  
Catálogo Compras.gov.br

Materiais Serviços



violão

 FILTROS

GRUPOS DE SERVIÇOS

TODOS OS GRUPOS

872 - Serviços de reparo de outros bens

Foram encontrados 1 serviços.

Grupo  Serviço  Descrição  Ações 

872 18791 Conserto instrumento musical 

  1   10 
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Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS-ARTÍSTICOS DE OFICINAS DE

MÚSICA (INSTRUMENTO E/OU VOZ) E APRESENTAÇÕES MUSICAIS (MOSTRA MUSICAL), COM O OBJETIVO DE

PROMOVER A FORMAÇÃO CULTURAL E O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO NO MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, PARA

ATEDIMENTO A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

IL 52/2025

Última atualização 08/01/2026

Local: Entre Rios/SC Órgão: MUNICIPIO DE ENTRE RIOS

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 08/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01612698000169-1-000072/2025 Fonte: Betha Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 810,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 810,00

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c

1 Prestação de Serviço

em Oficinas de música

na categoria:

Instrumento Musical:

violão, viola, guitarra,

contrabaixo, bateria,

teclado, acordeom e

instrumento de

assopro

18 R$ 45,00 R$ 810,00 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 11/12/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 090.710.539-46

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: TIAGO NORBERTO

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  18 Valor unitário homologado: R$ 45,00

Valor total homologado: R$ 810,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%

Retornar

02/02/2026, 15:23 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/01612698000169/2025/72 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 11/12/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 090.710.539-46

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: TIAGO NORBERTO

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  18 Valor unitário homologado: R$ 45,00

Valor total homologado: R$ 810,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%

02/02/2026, 15:23 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/01612698000169/2025/72 2/2
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tel:08009789001
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Objeto:

Contratação de serviços especializados para execução de oficinas esportivas de ginástica, ginástica rítmica, karatê e

futebol, pelo Departamento de Esportes do Município.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

1/2026

Última atualização 28/01/2026

Local: Balsa Nova/PR Órgão: MUNICIPIO DE BALSA NOVA

Unidade compradora: 76105527000142 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, XV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 76105527000142-1-000007/2026 Fonte: Elotech Gestão Pública Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 196.980,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 196.980,00

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c

1 AULAS DE KARATÊ - 550 R$ 134,00 R$ 73.700,00 

2 AULAS DE GINASTICA

RITMICA -

226 R$ 134,00 R$ 30.284,00 

3 AULAS DE FUTEBOL E

FUTSAL-

360 R$ 134,00 R$ 48.240,00 

4 AULAS DE GINÁSTICA 334 R$ 134,00 R$ 44.756,00 

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 22/01/2026

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 03.802.018/0018-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Não Informado Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  550 Valor unitário homologado: R$ 134,00

Valor total homologado: R$ 73.700,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%

Retornar

02/02/2026, 15:06 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/76105527000142/2026/7 1/2

https://pncp.gov.br/
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001





RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 22/01/2026

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 03.802.018/0018-43

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Não Informado Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  550 Valor unitário homologado: R$ 134,00

Valor total homologado: R$ 73.700,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Objeto:

CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS CULTURAIS, COM O INTUITO DE

PROPORCIONAR AOS PARTICIPANTES O ACESSO À CULTURA, ARTE E EDUCAÇÃO, DE FORMA DINÂMICA E

ENRIQUECEDORA, E INSTRUT

Informação complementar:

Credenciamento de professores para a realização de oficinas culturais, com o intuito de proporcionar aos participantes o

acesso à cultura, arte e educação, de forma dinâmica e enriquecedora, e instrutores/ auxiliares de oficina/oficineiro para

dar suporte aos os professores durante a realização das oficinas

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

2/2026

Última atualização 28/01/2026

Local: Chapadão do Céu/GO Órgão: MUNICIPIO DE CHAPADAO DO CEU

Unidade compradora: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL CHAPADAO DO CEU

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 28/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 24859332000194-1-000035/2026 Fonte: CENTI

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 207.988,40

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário

estimadoc

Valor total estimadoc Detalhar

c





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

Retornar

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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1 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO

POR INTERMÉDIO DE

MAESTRO/PROFESSOR

DE MÚSICA PARA

PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JUNTO A

BANDA MARCIAL

SEMENTES DO

CERRADO,

CONFORME

ESPECIFICAÇÕES:

FUNÇÃO PRINCIPAL:

ELABORAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA

ESCOLA DE MÚSICA: •

MINISTRAR AULAS DE

INSTRUMENTOS DE

SOPRO E

PERCUSSÃO. • CRIAR

REPERTÓRIOS COM

CRIANÇAS E

ADOLESCENTES

INSCRITOS NA BANDA

MARCIAL. • ORIENTAR

OS ALUNOS QUANTO

À PERFORMANCE DE

PALCO. • PLANEJAR

APRESENTAÇÕES

PARA EVENTOS

MUNICIPAIS OU

INTERMUNICIPAIS.

EVENTOS DE

PARTICIPAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA

BANDA MARCIAL:

ANIVERSÁRIO DO

MUNICÍPIO: • DESFILE

E APRESENTAÇÃO AO

FINAL DO EVENTO.

EVENTO DE NATAL: •

APRESENTAÇÃO

DURANTE A

REALIZAÇÃO DO

EVENTO. OUTROS

EVENTOS: • O

PROFISSIONAL PODE

SER REQUISITADO

PARA OUTROS

EVENTOS

ESPECÍFICOS.

REQUISITOS E

QUALIFICAÇÕES: •

EXPERIÊNCIA

COMPROVADA:

TRABALHO PRÉVIO

COMO MAESTRO OU

REGENTE.

EXPERIÊNCIA EM

PROJETOS COM

BANDAS OU CORAIS.

CARGA HORÁRIA: 10

HORAS SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: TERÇA-FEIRA:

400 R$ 93,00 R$ 37.200,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Ç

4 HORAS/AULA.

QUINTA-FEIRA: 4

HORAS/AULA.

SÁBADO: 2

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

2 1 (UM) -

INSTRUTOR(A)

AUXILIAR DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA DAR SUPORTE

NAS AULAS DAS

OFICINAS DA BANDA

MARCIAL. O(A)

PROFISSIONAL TERÁ

A

RESPONSABILIDADE

DE AUXILIAR O

PROFESSOR

DURANTE AS AULAS

E NAS

APRESENTAÇÕES DA

BANDA, QUE

OCORRERÃO AO

LONGO DO ANO, COM

ÊNFASE NAS

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO

EVENTOS DE

PARTICIPAÇÃO

OBRIGATÓRIA DA

BANDA MARCIAL O

QUE DEVERÁ

CONTAR COM A

PRESENÇA DO

INSTRUTOR:

ANIVERSÁRIO DO

MUNICÍPIO: • DESFILE

CÍVICO E

APRESENTAÇÃO AO

FINAL DO EVENTO.

EVENTO DE NATAL: •

APRESENTAÇÃO

DURANTE A

REALIZAÇÃO DO

EVENTO. OUTROS

EVENTOS: • O

PROFISSIONAL PODE

SER REQUISITADO

PARA OUTROS

EVENTOS

ESPECÍFICOS.

400 R$ 50,19 R$ 20.076,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

AUXILIAR OS

PROFESSORES

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS DA

BANDA MARCIAL,

DANDO SUPORTE

AOS ALUNOS NA

EXECUÇÃO DOS

INSTRUMENTOS

MUSICAIS, COMO

SOPROS E

PERCUSSÃO.

PARTICIPAR

ATIVAMENTE DA

ORGANIZAÇÃO E

PREPARAÇÃO DAS

APRESENTAÇÕES DA

BANDA MARCIAL,

GARANTINDO QUE

TODOS OS ALUNOS

ESTEJAM

DEVIDAMENTE

PREPARADOS.

PRESTAR APOIO

DURANTE AS

APRESENTAÇÕES

NOTURNAS DA

BANDA, AJUDANDO

NA ORGANIZAÇÃO

DOS MÚSICOS E NA

REALIZAÇÃO DAS

ATIVIDADES NO

PALCO. AJUDAR NA

MANUTENÇÃO DO

AMBIENTE DE

APRENDIZADO,

ORGANIZANDO OS

MATERIAIS

NECESSÁRIOS E

GARANTINDO A

DISCIPLINA E O BOM

ANDAMENTO DAS

AULAS. CONTRIBUIR

PARA O

DESENVOLVIMENTO

TÉCNICO DOS

ALUNOS,

ACOMPANHANDO

SUA EVOLUÇÃO NAS

PRÁTICAS MUSICAIS E

AUXILIANDO EM

QUALQUER

DIFICULDADE. OBS: O

INSTRUTOR

OBRIGATORIAMENTE

CUMPRIRÁ 10 (DEZ)

HORAS DE SERVIÇOS

SEMANAIS JUNTO A

BANDA MARCIAL

(VALE RESSALTAR

QUE, EM DIAS DE

EVENTO COM

PARTICIPAÇÃO DA

BANDA, AS HORAS

SERÃO DE ACORDO

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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SERÃO DE ACORDO

COM A

NECESSIDADE).

CARGA HORÁRIA: 10

HORAS SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: TERÇA-FEIRA:

4 HORAS/AULA.

QUINTA-FEIRA: 4

HORAS/AULA.

SÁBADO: 2

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

3 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO,

POR INTERMÉDIO DE

MÚSICO,

DEVIDAMENTE

CAPACITADO PARA

MINISTRAR, ENSINAR,

DISCIPLINA DAS

AULAS DE TECLADO.

FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

MINISTRAR AULAS DE

TECLADO PARA

ALUNOS DE

DIFERENTES IDADES,

COM FOCO EM

INICIANTES OU

INTERMEDIÁRIOS.

DESENVOLVER

CONTEÚDO DIDÁTICO

DE ACORDO COM O

NÍVEL E O

PROGRESSO DOS

ALUNOS. CRIAR

PLANOS DE ENSINO E

ACOMPANHAR O

DESENVOLVIMENTO

DOS ESTUDANTES AO

LONGO DO PERÍODO

DE AULAS. ORIENTAR

OS ALUNOS EM

QUESTÕES TÉCNICAS

RELACIONADAS AO

INSTRUMENTO,

COMO POSTURA,

LEITURA DE

PARTITURAS,

TÉCNICAS DE

EXECUÇÃO E PRÁTICA

100 R$ 67,70 R$ 6.770,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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EXECUÇÃO E PRÁTICA

DE PEÇAS MUSICAIS.

PREPARAR E

ORIENTAR OS

ALUNOS PARA

APRESENTAÇÕES DE

EVENTOS MUSICAIS

REQUISITOS:

CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL NA

ÁREA MUSICAL, COM

ÊNFASE EM ENSINO

DE TECLADO.

EXPERIÊNCIA

COMPROVADA NO

ENSINO DE MÚSICA,

ESPECIALMENTE EM

TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS

ETÁRIAS.

DISPONIBILIDADE

PARA CUMPRIR

CARGA HORÁRIA DE 2

(DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM

POSSIBILIDADE DE

AUMENTO

CONFORME

NECESSIDADE).

HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

CRIANÇAS E

ADOLESCENTES,

DEMONSTRANDO

PACIÊNCIA E

DEDICAÇÃO. CARGA

HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: SEGUNDA-

FEIRA: 1

HORAS/AULA.

QUARTA-FEIRA: 1

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO:

PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026).

4 1 (UM) –

PROFESSOR(A) DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA ATUAR COMO

PROFESSOR(A) DE

BALÉ, COM A

RESPONSABILIDADE

DE MINISTRAR AULAS

700 R$ 70,33 R$ 49.231,00 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 6/11



 S  U S

E APRESENTAÇÕES

DE BALÉ PARA AS

ALUNAS DAS

OFICINAS CULTURAIS

DE BALÉ. O(A)

PROFISSIONAL SERÁ

RESPONSÁVEL PELO

DESENVOLVIMENTO

TÉCNICO E ARTÍSTICO

DAS ALUNAS, ALÉM

DE PLANEJAR E

COORDENAR

APRESENTAÇÕES

CULTURAIS DE

ACORDO COM O

CALENDÁRIO

MUNICIPAL.

REQUISITOS: •

CAPACITAÇÃO

PROFISSIONAL

COMPROVADA EM

BALÉ, POR MEIO DE

PORTIFÓLIO OU

CURSO NA ÁREA,

COM EXPERIÊNCIA

NA DOCÊNCIA DE

BALÉ PARA

CRIANÇAS,

ADOLESCENTES OU

ADULTOS. •

EXPERIÊNCIA PRÉVIA

EM COORDENAÇÃO

DE APRESENTAÇÕES

E EVENTOS DE BALÉ.

• HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

GRUPOS DIVERSOS,

COM FOCO NA

INCLUSÃO E

DESENVOLVIMENTO

INDIVIDUAL DAS

ALUNAS. •

DISPONIBILIDADE

PARA CUMPRIR

CARGA HORÁRIA

ESTABELECIDA PELA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CULTURA. CARGA

HORÁRIA: O

PROFISSIONAL

OBRIGATORIAMENTE

CUMPRIRÁ 15 HORAS

SEMANAIS JUNTO À

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO,

DISTRIBUÍDAS DA

SEGUINTE FORMA: •

SEGUNDA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

TERÇA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

QUARTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA. •

QUINTA-FEIRA: 3





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 7/11



HORAS/AULA. •

SEXTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A

CARGA HORÁRIA

PODERÁ SER

DISTRIBUÍDA DE

ACORDO COM A

NECESSIDADE DO

CONTRATANTE,

CONSIDERANDO A

DEMANDA DA

OFICINA. DURAÇÃO

DO CONTRATO: •

PRAZO DE VIGÊNCIA:

O CONTRATO TERÁ

DURAÇÃO DE 10

MESES, DE MARÇO A

DEZEMBRO DE 2026.

5 1 (UM) -

INSTRUTOR(A)

AUXILIAR DE

OFICINA/OFICINEIRO,

PARA DAR SUPORTE

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS

CULTURAIS DE BALÉ

E PROJETO

INSTITUTO DA

MENTE. O(A)

PROFISSIONAL TERÁ

A

RESPONSABILIDADE

DE

INSTRUIR/AUXILIAR

OS PROFESSORES

DURANTE AS AULAS

E APRESENTAÇÕES,

ESPECIALMENTE EM

ATIVIDADES E

EVENTOS QUE

OCORRERÃO AO

LONGO DO ANO, COM

DESTAQUE PARA

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO.

FUNÇÕES E

RESPONSABILIDADES:

AUXILIAR OS

PROFESSORES(AS)

DURANTE AS AULAS

DAS OFICINAS

CULTURAIS DE BALÉ

E PROJETO

INSTITUTO DA

MENTE,

GARANTINDO O BOM

ANDAMENTO DAS

ATIVIDADES. PRESTAR

SUPORTE NAS

ORIENTAÇÕES AOS

ALUNOS, AJUDANDO

NA EXECUÇÃO DE

EXERCÍCIOS,

CORREÇÃO DE

POSTURAS E

760 R$ 50,19 R$ 38.144,40 





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 8/11



POSTURAS E

ACOMPANHAMENTO

DAS PRÁTICAS DE

BALÉ OU ATIVIDADES

DO PROJETO.

AUXILIAR DURANTE

AS APRESENTAÇÕES

DAS OFICINAS

CULTURAIS,

GARANTINDO A

ORGANIZAÇÃO DOS

ALUNOS E

AJUDANDO NO

ENSAIO E EXECUÇÃO

DAS

APRESENTAÇÕES.

GARANTIR QUE OS

ALUNOS RECEBAM A

ATENÇÃO

NECESSÁRIA,

FACILITANDO O

APRENDIZADO E O

DESENVOLVIMENTO

DURANTE AS AULAS

E EVENTOS.

PARTICIPAR DAS

APRESENTAÇÕES DA

OFICINA,

ESPECIALMENTE NO

PERÍODO NOTURNO,

SEMPRE QUE

NECESSÁRIO,

GARANTINDO O BOM

DESEMPENHO DAS

ATIVIDADES. APOIAR

NA ORGANIZAÇÃO

DOS MATERIAIS E NA

MANUTENÇÃO DO

AMBIENTE DE AULA,

ASSEGURANDO QUE

OS ALUNOS TENHAM

TUDO O QUE

PRECISAM PARA O

APRENDIZADO.

REQUISITOS:

EXPERIÊNCIA PRÉVIA

COM ATIVIDADES

CULTURAIS,

PREFERENCIALMENTE

EM BALÉ OU

PROJETOS

SEMELHANTES.

HABILIDADE PARA

TRABALHAR COM

GRUPOS DIVERSOS,

PROMOVENDO UM

AMBIENTE DE

APRENDIZADO

POSITIVO E

COLABORATIVO.

DISPONIBILIDADE

PARA PARTICIPAR

DAS

APRESENTAÇÕES NO

PERÍODO NOTURNO,

ALÉM DAS AULAS

REGULARES.





PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/24859332000194/2026/35 9/11



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

HABILIDADES COMO:

CRIATIVIDADE,

AUTODISCIPLINA E

DESPERTANDO A

CONSCIÊNCIA

RÍTMICA E ESTÉTICA,

ALÉM DE

DESENVOLVER A

LINGUAGEM ORAL, A

AFETIVIDADE, A

PERCEPÇÃO

CORPORAL E

PROMOVER A

SOCIALIZAÇÃO, PARA

REALIZAÇÃO DO

PROJETO DE

CULTURA. CARGA

HORÁRIA: • 19 HORAS

SEMANAIS. •

HORÁRIOS DAS

AULAS: SEGUNDA-

FEIRA: 5

HORAS/AULA.

TERÇA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

QUARTA-FEIRA: 3

HORAS/AULA.

QUINTA-

Exibir: 1-5 de 7 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o

aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001


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PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)

02/02/2026, 15:16 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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PRÁTICA DE PEÇAS MUSICAIS. PREPARAR E ORIENTAR OS ALUNOS PARA APRESENTAÇÕES DE EVENTOS

MUSICAIS REQUISITOS: CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA MUSICAL, COM ÊNFASE EM ENSINO DE

TECLADO. EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO ENSINO DE MÚSICA, ESPECIALMENTE EM TECLADO, PARA

DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS. DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR CARGA HORÁRIA DE 2 (DUAS) HORAS

SEMANAIS (COM POSSIBILIDADE DE AUMENTO CONFORME NECESSIDADE). HABILIDADE PARA TRABALHAR

COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DEMONSTRANDO PACIÊNCIA E DEDICAÇÃO. CARGA HORÁRIA: 2 HORAS

SEMANAIS. • HORÁRIOS DAS AULAS: SEGUNDA-FEIRA: 1 HORAS/AULA. QUARTA-FEIRA: 1 HORAS/AULA.

LEMBRANDO QUE A CARGA HORÁRIA PODERÁ SER DISTRIBUÍDA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO

CONTRATANTE, CONSIDERANDO A DEMANDA DA OFICINA. DURAÇÃO DO CONTRATO: PRAZO: 10 MESES

(MARÇO A DEZEMBRO DE 2026).

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Em andamento Tipo: Material

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 100 Unidade de medida: HRS Valor unitário estimado: R$ 67,70

Valor total estimado: R$ 6.770,00

RESULTADO(S)

Este item não possui resultado (fornecedor selecionado)
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Professora de teclado/piano e teoria musical. Dou aula

para todas as idades. Nível básico ao intermediário.

Locais das aulas

5 (35 avaliações)

Gabriely Trindade

R$60

Tarifa

2h

Resposta

50+

Alunos

Piano Teclado

Contatar



Online

Embaixadora

É "la crème de la crème" dos professores. Perfil de qualidade, diploma verificado e

resposta garantida. Gabriely Trindade vai organizar sua primeira aula de Piano

cuidadosamente.

Mais sobre Gabriely Trindade

Sou professora de música desde 2015, com experiência em escolas de música e,

atualmente, focada em aulas particulares e online. Ao longo dos anos, tive o prazer de

ensinar alunos de todas as idades, desde crianças até idosos, pois acredito que nunca é

tarde para aprender. Com dedicação e persistência, podemos juntos alcançar todos os

seus objetivos musicais.

Sobre a aula

 

Minhas aulas atendem alunos do nível iniciante ao intermediário. O grande diferencial do

meu método é respeitar o ritmo de cada aluno, começando com fundamentos simples e

avançando conforme o seu progresso. A cada nova habilidade aprendida, introduzo

conteúdos de forma gradual, garantindo que o aprendizado nunca se torne

excessivamente difícil. Meu foco é proporcionar uma aprendizagem significativa e

duradoura, adaptando o ensino às necessidades individuais de cada aluno. Não trabalho

com fórmulas prontas; cada aula é personalizada para que o aluno se desenvolva de

maneira única e eficaz.

CONHEÇA MINHA PÁGINA @gabi.ftr

CONHEÇA MINHA APOSTILA (informação ocultada)

Iniciante . Intermediário . Infantil Português

Avaliações

Cristian 5

Perfeito! Muito paciente e excelente professora.

Ler o resto  Leia mais

Paula

Perfeito! Amei as aul

Ler o resto  Leia mais

5 (35 avaliações)

Recomendações 9

B Bia João PauloContatar

https://www.superprof.com.br/aulas/piano/online/


Tarifas

Tarifa

Preços pacotes

Webcam

Precisão

AULAS DE MÚSICA ONLINE

Piano/Teclado/Escaleta, Violão, Ukulele, Violino e Teoria musical

Nível: iniciante ao intermediário

Material: apostila

Plataforma: (informação ocultada) (link fixo para as aulas)

AULA AVULSA

R$60 (1 aula de 30 min)

VALORES MENSAIS

R$180 (4/5 aulas de 30min),

R$250 (4/5 aulas de 45min),

R$320 (8/9 aulas de 30min ou 4/5 aulas de 1h)

R$240 (4 aulas de 1h - Aulas em grupo - hora/aula do superprof)

Chave Pix: (informação ocultada)

Observações

*A primeira aula não é experimental.

*Nos meses de 5 semanas, a 5ª aula é grátis.

*O aluno é considerado faltoso se não comparecer na sua hora de aula. As reposições só serão

feitas para os alunos que avisarem com 24hrs de antecedência (desde que não exceda 2

reposições por mês)

*Para o cancelamento das nossas aulas deverá haver um aviso prévio de 15 dias para o início

da nova mensalidade. Sem esse aviso, será necessário pagar o valor integral da mensalidade

do mês seguinte.

*Aulas depois das 19h e sábado tem o adicional de 20%

Vídeo de Gabriely Trindade

A Gabi é maravilhosa! Fiz aula de violão com ela e o que mais me chamou atenção foi a paciência que

ela tem com o aluno. Vai no nosso ritmo e cria um material bem bacana para acompanharmos as aulas.

Recomendo!!!

Leia mais

Gabriely é uma profe

calma e atenção. Est

escolhas. Além de se

Leia mais

R$60

5h: R$1

10h: R$1

R$60/h

Contatar



Thousand YearsThousand Years

Mais detalhes sobre Gabriely Trindade

Eu sempre gostei muito de música. Desde a minha infância eu ia com meus pais e minha avó

para a igreja - um ambiente que semp...

Leia a entrevista de Gabriely Trindade

Mais professores de Piano

Novato

R$90/h 1  aula grátis

Samuel

São João de Meriti & online

a

5 (3 avaliações)

R$68/h 1  aula grátis

Gustavo

Rocha Sobrinho & online

a

Novato

R$72/h 1  aula grátis

Renan

Nova Iguaçu & online

a

Novato

R$150/h 1  aula grátis

Alex

Mesquita & online

a

Novata

R$95/h 1  aula grátis

Caroline

Nova Iguaçu & online

a

Novato

R$95/h 1  aula grátis

Douglas

Nova Iguaçu & online

a
R

Al

Ed

Superprof Aulas particulares em Belford Roxo (Rio de Janeiro) Aulas particulares de piano em Belford Roxo (Rio de Janeiro)

Aulas particulares de teclado em Belford Roxo (Rio de Janeiro)

Sobre

Quem somos?

Menções legais

Politica de Privacidade

Superprof no mundo

Aulas Online

Estados

Trabalhe na Superprof

Matérias

Inglês

Matemática

Personal trainer

Canto

Reforço escolar

Violão

Francês

Espanhol

Geografia

Piano

Italiano

Português

Programação

Excel

Dança

Todos as matérias
Contatar

https://www.youtube.com/watch?v=BxUQqEpc8eU
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/belford-roxo-rio-de-janeiro/
https://www.superprof.com.br/aulas/piano/belford-roxo-rio-de-janeiro/
https://www.superprof.com.br/aulas/teclado/belford-roxo-rio-de-janeiro/
https://www.superprof.com.br/tcgu.html
https://www.superprof.com.br/superprof-no-mundo.html
https://www.superprof.com.br/online.html
https://www.superprof.com.br/estados.html
https://www.superprof.com.br/aulas/ingles/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/matematica/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/personal-trainer/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/canto/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/reforco-escolar/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/violao/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/frances/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/espanhol/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/geografia/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/piano/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/italiano/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/portugues/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/programacao/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/excel/brasil/
https://www.superprof.com.br/aulas/danca/brasil/
https://www.superprof.com.br/todas-as-materias.html


Cidades

São Paulo

Rio de Janeiro

Salvador

Brasília

Fortaleza

Belo Horizonte

Manaus

Curitiba

Recife

Porto Alegre

Belém

Goiânia

Guarulhos

Campinas

São Luís

Todas as cidades

Revista We Love Prof

Recursos pedagógicos

Página de ajuda

Contato

© 2026 Superprof, aprenda com os melhores!

Contatar

https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/sao-paulo/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/rio-de-janeiro/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/salvador/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/brasilia-distrito-federal/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/fortaleza-ceara/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/belo-horizonte-minas-gerais/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/manaus/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/curitiba/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/recife-pernambuco/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/porto-alegre/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/belem-para/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/goiania-goias/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/guarulhos/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/campinas-sao-paulo/
https://www.superprof.com.br/aulas/todas-as-materias/sao-luis-maranhao/
https://www.superprof.com.br/estados.html
https://www.superprof.com.br/blog/
https://www.superprof.com.br/recursos/
https://www.superprof.com.br/contato.html


Professor karatê faixa preta 4ºgrau, defea pessoal,

estetica corporal e condicionamento fisico

Locais das aulas

Na casa do professor:

Em Blumenau

1  aula grátis
a

5 (7 avaliações)

Sensei Diógenes Habby

R$90

Tarifa

1h

Resposta

Artes Marciais Defesa Pessoal Esportes de combate Karatê Karatê full contact

Contatar



Ensino organizado. Metodologia própria e adequada aos

interesses musicais do aluno. Suporte em vídeo e

material em pdf. Possuo duas formações superiores em

música e experiência de mais de 10 anos.

Locais das aulas

1  aula grátis
a

5 (113 avaliações)

Lucas

R$70

Tarifa

2h

Resposta

50+

Alunos

Violão Violão acústico Solfejo Violão clássico Ukulele

Contatar



Objeto:

[LICITANET] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DE DIVERSAS

OFICINAS EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL.

   Editais

Edital nº 027/2025

Última atualização 17/09/2025

Acessar Contratação

Local: São Miguel do Guaporé/RO Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE

Unidade compradora: 35 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/09/2025 10:07 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 02/10/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 22855167000177-1-000106/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 131.200,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 130.987,20

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

6494854 OFICINA DE DANÇA 160 R$ 103,33

6494860 OFICINA DE KARATÊ 160 R$ 60,00

6494862 OFICINA DE VIOLÃO/TECLADO 160 R$ 63,33

6495237 OFICINA DE CULINARIA 160 R$ 70,00

6495238 OFICINA DE TERAPIA OCUPACIONAL 160 R$ 110,00

Exibir: 1-5 de 10 itens Página:5 1  

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/02/2026, 10:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/22855167000177/2025/106 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/02/2026, 10:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/22855167000177/2025/106 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS - PR

Termo de Referência 15/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

15/2026 989913-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAS TEBAS 
- PR

NICOLLY FERNANDA LAVADO 
MARTINS

12/03/2026 09:47 (v 
0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 02/2026

1. Definição do objeto

O processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tem como finalidade oferecer oficinas de
atividades culturais e esportivas para as crianças e adolescentes do município de Nova Tebas.  

2.2 JUSTIFICATIVA  

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Tebas recebeu recursos do repasse “Incentivo
Estadual voltado à Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes”, conforme Deliberação nº 13/2025
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que regulamenta os procedimentos
de repasse de recursos no formato fundo a fundo.   Em consonância com esta deliberação, foi
elaborado o Plano de Trabalho Municipal, que prevê a ampliação de ações voltadas à proteção e ao
desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social.  O plano
estabelece como prioridade a oferta de oficinas culturais e esportivas que possibilitem:   O
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; O desenvolvimento de habilidades artísticas,
esportivas e cognitivas; A promoção de inclusão social e da convivência comunitária; A ampliação de
oportunidades de aprendizado, lazer e formação cidadã. Diante disso, identificou-se a necessidade de
contratação de profissionais qualificados para ministrar oficinas de karatê, violão e teclado, garantindo
a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho.  Assim, a contratação se mostra essencial
para a efetiva aplicação dos recursos recebidos e para a consolidação da política pública municipal
voltada à garantia de direitos e ao desenvolvimento social de crianças e adolescentes.

2. Fundamentação da contratação

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

UASG 989913
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3. Descrição da solução

O Termo em questão, como informado trata-se da abertura do processo licitatório que tem por
finalidade  a contratação de oficinas de atividades culturais e esportivas para as crianças e
adolescentes do município de Nova Tebas. Está secretaria entende que a melhor forma de adquirir
esse serviço é através de Pregão Eletrônico.

4. Requisitos da contratação

A aquisição dos produtos requeridos, deverá ser realizada por empresas especializadas no âmbito
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a
legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência.

A contratação das oficinas não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

A prestação dos serviços será mensal com escala semanal conforme no ETP; Pagamento será
efetuado em até 10 dias após o a prestação; Os serviços deverão estar em conformidade com o termo
de referência e em perfeitas condições para uso e execução dos serviços.

A empresa ganhadora deverá arcar com os materiais de uso, como pequenos reparos dos teclados e
violões. E se o profissional de karatê julgar indispensável o uso de tatame, a empresa de tal deverá
fornecer. 

Esta contratação terá vigência de 12 meses.  E caso a contratada julgue viável, poderá aditivar o
contrato.

5. Modelo de execução do objeto

A prestação dos serviços, deverá ser realizada por empresas especializadas no âmbito devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e
padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de referência. Para a escolha dos
profissionais deverá seguir as exigência constadas no ETP, em prol de garantir a segurança das
crianças. 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. A gestão e fiscalização de contratos será realizada pelos profissionais designados pelo município,
os quais tomarão quaisquer providências que venham a se fazer necessárias. Sendo eles Roseli Ap
Godoi Rodrigues, como fiscal definitivo e Nicolly Fernanda Lavado Martins como fiscal provisório.



3 de 4

7. Critérios de medição e pagamento

Pagamento será efetuado em até 10 dias após a prestação dos serviços.  Assim como estipulado em
contrato.

8. Critérios de seleção do fornecedor

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, esta secretária
entende que seria melhor na modalidade PREGÃO sobre a forma Eletrônica.  Seguindo critérios
estabelecidos pela equipe da Secretaria de Licitação e Contratos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

O valor total foi 205.313,00 (duzentos e cinco mil e trezentos e treze reais). 

Fontes consultadas: Fornecedores físicos, PNCP, compras Gov e mídia internet.

Método matemático aplicado: Média

Demais Informações: Os levantamentos de preços foram realizados conforme no Decreto 005/2024. 
Informo que para o fornecimento solicitado foi consultado cinco fornecedores físicos, PNCP, compras 
Gov e mídia internet. Entretanto, somente um fornecedor cotou e foi encontrado em sua grande maioria 
nos demais parâmetros. 

Em relação aos valores, informo que o fornecedor físico cotou um valor mais elevado devido as 
exigências as quais inclui os materiais. Nos demais parâmetros não foram encontrados tals 
especificações. 

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por fonte livre.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA GODOI RODRIGUES
Sec. mun. de assistência Social

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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NICOLLY FERNANDA LAVADO MARTINS
Aux. administrativo
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